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Dispõe sobre alteração de zona de uso no

Distrito de Itaim-Bibi.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO decreta:

Art. I° - Ficam excluídas da Zona de Uso Z1-020, passando a

constituir Zona de Uso Z2, as Quadras 118, 119, 120 e 121, do Setor 299, contidas no perímetro

delimitado pela Rua Cabo Verde (Z8-CR6 - CodLog 03753-2), Avenida Santo Amaro (Z8-CR2 -

CodLog 00999-7) e Avenida dos Bandeirantes (Z8-CR4 - CodLog 19100-0), no Distrito de Itaim-

Bibl.

Art. 2° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões,

CÕD. 0561




